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(/)u~ituxa da tA tâneia de J. Çjd-u do.J.. @am.tf!tJ-J.. 

éstado de Sfio 1)au.lo 

Em de de 19 

N g 787 

de 21 de junho de 1961 ----------------------
A Câmara lfunicipal de São José dos Campos decreta e 

eu sanc1ono e promulgo a seguinte lei: 
Artigp JE_- Ficam assim dencminadas as seguintes vias 

pÚblicas, resultantes do pl~no de arruamento e loteamento aprovado p~ 
lo processo no 1661/55, (Vila Cândida), si*ualias no bairro do Alto 
da Ponte, a saber: 

I - FONTE CANIDÚ, a via 
ponte do Rio Buqu1ra e segue em direção 
rio do mesmo nome e termina nas divisas 
Alves de Almeida; 

, 
publica que começa junto ' a 

' norte, a margem esquerda do 
com a propriedade de Antônio 

II - Bm!.NARDO PRIANTI, a rua "C", da planta, que come
ça na Rua Fonte CanidÚ e termina nas divisas com a propriedade de João 
Costa; IIJ - ~JRCQ~, a praça situada na confluência das ruas 
"A" e "B", da planta, e Fonte CanidÚ; 

IV - JOSÉ SILVÉRJO DE< SOUZA, 
começa na Praça Marcos, e segue, em sentido 
' , a Rua Fonte Canidu; 

a rua "B", da planta, ElUe 
aproximadamente paralelo 

V - C!i;L.._ SilVESTRE CjNDIDO RIBEffiO, a rua "A" da pla.Jl 
ta, que começa na Praça Marcos, segue em sentido aproximadamente pa-

' , ralelo a Rua Silverio de Souza e termina na Rua Bernardo Prianti. 
, 

Artigp 'g - Esta lei entrara em vigor na data de sua - .. , publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 21 de 

\ Cu~~/ (/11-~---· ---··- ·- _ ___;; __ 
/t;LMANO Pfl.R//MR. I VJ<:LOSO 

junho de 1961. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes-
,. 

soal, aos vinte e um dias do mes de junho de mil novecentos e c1nqueD 
ta, digo, mil novecentc·s e !essenta e um. 

-> , 
Jose Machado 

Chefe da S. E. Po 
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